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CONTRATO BE PRESTACAO BE SERVICOS ARTISTICOS 

No 038.2019 

Pelo presente instrumento particular de contrato e de conformidade corn o Art. 135, do Codigo 
Civil Brasileiro, e nos termos do L3ecreto no 5.492, de 16 de juiho de 1928 e .respectivo 
regulamento no 18.527, de 10 de dezembro de 1928, ficando convencionado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL BE SANTO AMARO, Estado da Bahia, pessoa jurIdica de 
direito interno, situada nesta cidade, na Rua do imperador, no 03, Centro, CEP: 44.200-000, na 
Sede inscrita no CNPJIMIF sob no. 14.222566/0001-72, neste ato devidamente representada pôr 
seu Prefeito Municipal, SR. FLAVIANO ROHRS BA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, 
agente polItico, RG no 756779707, CPF no 784.03 1.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, no 
415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - Ba, doravante denominado CONTRATANTE e 
do outro lado, a VISIONMAIS CoMuNiCAçAO E EVENTOS LTL)A - ME, inscrita no 
CNPJ sob o no 09.529.563/0001-46, corn sede na Rua Barros Falcao, 87, Sala 02, Brotas, 
Salvador - Bahia, CEP 40.255-370, neste ato devidarnente representada pela CRISTOVAO 
FERREIRA NETO, brasileiro, solteiro, ernpresário, portador do RG no 0809364743 SSP/BA, 
inscrito no CPF sob o no 787.137.815-53, doravante denominada abreviadamente corno 
CONTRATABA, celebram este contrato, que deverá reger-se pelas cláusulas e condiçôes 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1 - Bo objeto: CoNTRATAçAO DA ARTISTA LARISSA MARQUES, ATRAVES BE 
EMPRESARIO EXCLUSIVO PARA APREsENTAcAo NOS FESTEJOS BE NOSSA 
SENHORA BA PURIFICAçAO, A SEREM REALIZABOS NOS BIAS BE 23/02 A 
02/02/2019, NA PRAA BA PURuqCAçAo BO MUNIC!PIO BE SANTO AMARO - 
BAIHA, atinente ao Processo Adrninistrati'vo no 026/2019 conforrne discriminaçAo, a seguir: 

a) Sen'iços corn ApresentaçAo Artistica: LARISSA MARQUES em praca pübtica nesta 
cidade, durante os Festejos da Festa da PurificaçAo, no 27 de Janeiro de 2019, as 15:30 
(quinze horas e trinta minutos). 

CLAUSULA SEGUNBA - BAS OBRIGACOES: 

2.1 - Constituem ObrigacOes da CONTRATANTE: 

a) Caso a CONTRATANTE näo cumpra a Cláusula Prirneira na integra, a 
CONTRATABA fica desobrigado do cumprimento das obrigaçOes a ele atinentes scm 
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nenhum onus ou penalidade para o mesmo, ficando ainda no direito de cobrar 
judicialmente a devida indenizaçAo. 
As despesas de propaganda que a CONTRATANTE prornover, correrao exclusivarnente 
por sua conta. 
E de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a paralisaçao das funçOes da 
CONTRATADA em virtude de faith de energia elétrica na cidade ou turnulto popular no 
local do evento, ficando, nesse caso a CONTRATADA isento de culpa e no direito do 
recebimento integral do valor desse contrato, ficando, ainda o CONTRATANTE 
responsavel por quaisquer danos que venharn ocorrer corn os equiparnentos da 
•CONTRATADA ou nas pessoas fisicas dos müsicos, técnicos etc. 
E de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar para instalaçäo no palco 02 
(dois) extintores de CO2 e 02 (dois) extintores de Pó qulmico. 
Ficará a cargo da CONTRATANTE as despesas de hospedagern dos membros das 
bandas, caso seja necessário. 
Designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar o recebirnento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voitará a fluir 
após a apresentacAo de novas faturas corretas; 
Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicacAo de multas previstas neste 
contrato; 
Declarar os serviços efetivamente prestados. 
Será de responsabilidade do CONTRATADO as despesas de pagamento de 
impostos, multas e qualquer onus junto an Orgao do ECAD- Escritório Central de 
ArrecadaçAo e Distribuiçào, ficando esta Administraçào isenta de quaiquer 
responsabilidade. 

2.2 - Constituem obrigaçOes da CONTRATADA: 

As despesas corn viagern correrão per conta da CONTRATADA. 

Estar no local corn 02 horas de antecedéncia do horario do início da apresentaçAo, urna 
vez satisfeitas as condiçOes aqui preestabelecidas, sendo que, em caso de atraso nAo 
justificado, a CONTRATADA sofrerá as penalidades cabiveis e constantes da 
Cláusula Sexta, deste contrato. 
Respeitar e cumprir todas as obri gaçOes convencionadas neste instrurnento contratual, 
colaborando em tudo que se fizerern necessário para que a CONTRATANTE alcance os 
objetivos propostos, corn pleno sucesso do evento programado. 
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Cornunicar previamente corn antecedência minima de 30 (trinta) dias qualquer fato ou 
causa impeditiva o que obste o comparecimento e a participacAo no evento, adotado 
providéncias imediatas pam suprir este comparecimento, se possIvel. 
E de responsabilidade da CONTRATADA fomecer todo equipamento de palco de sua 
uti lizaçAo, ou seja, teclado, bateria, gu itarras, contra-baixo, instrurnentos de percussão e 
equipamentos de efeitos. 

1) Assegurar a boa qualidade dos serviços; 
As providéncias e despesas relativas ao pagarnento de qualquer tributo que inicia ou 
venha a incidir sobre contrato serAo de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados 
por descumprimento, omissOes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato; 

1) Não transferir ou ceder a contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 
NAo caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentirnento da CONTRATANTE; 
Entregar o bern contratado nos prazos previstos no presente Contrato; 

I) Manter durante toda a execuçAo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes por 
ele mantidas, todas as condiçôes de habilitaçAo e qualiflcaçAo exigidas na inexigibilidade; 
Apresentar durante a execuçAo do contrato, se solicitado, documentos que comprovern 
estar cumprindo a IegisIacAo em vigor quanto as obrigacOes assumidas no presente 
contrato; 
Näo utilizar este contrato, como garantia de qualquer operacAo financeira, a exemplo de 
ernpréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

PARAGRAFO PRIMIEIRO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execuçAo do contrato, bern corno dos tributos, obrigaçôes trabaihistas e sociais, 
seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários a execuçAo do objeto desta 
Licitaçao. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO: 

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela iocaçao dos serviços artIsticos 
previstos neste contrato em Moeda Nacional, a quantia de 14$ 30.000,00 (trinta mit reais), pagos 
mediante apresentacão de nota fiscal de prestacAo de serviço atestada pelo setor 
competente, sendor 50% do valor no dia 25 de janeiro de 2019 e os 50% restantes 30 dias 
apes a apresentacAo. 

3.1.1 - Em conformidade corn o artigo 7°, inciso II, da Instruçao 1CM/BA 00  02/2005, o 
pagamento poderl ser parcialrnente antecipado. 
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3.2 - Os pagamentos serão efetuados apes atesto do setor competeute e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado 
devera estar de posse, em plena vigéncia, da CRF de FGTS, da CNDT, além ilas certidöes 
de tributos estadual, municipal e federal (conjunta corn a Seguridade Social), sob pena de 
nAo pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura OH descumprimento das condiçoes 
pacthadas, no todo ou em parte, a tramitaçAo da fatura seth suspensa para que a CONTRATADA 
adote as providéncias necessárias a sua correçAo. Passará a ser considerado, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentaçAo da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto 
pendente de liquidaçAo qualquer obrigaçäo frnaneeira que ihe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito a reajuste de preco. 

3.3— Em caso de nâo pagamento da primeira parcela, na data agendada, a CONTRATADA 
f,cará isenta de responsabilidade de cumprimento da apresentaçAo artIstica, estabelecida 
na letra "a", do item 1.1, deste contrato. 

CLAUSULA OUARTA - DAS DESPESAS: 
4.1 - As despesas deste Contrato correrAo por conta da Prefeitura Municipal de Santo Amaro, 
através da segiiinte Dotaçfto Orçamentária: 
UNID. oRcAMENTARIA: 0909 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

PROJETO ATIVIDADE: 2025 - Manutençào dos Festejos Populares; 

ELEMENTO liE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa JurIdica; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinários; 
0110 - FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Bâhia; 
0142 - Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensaçào 

Financeira ExploraçAo de Recursos Minerais. 

CLAUSULA OUINTA - DA VINCULACAO, V1GENCL4 E DA PUBLIC WADE: 

5.1 - Este contrato flea vinculado ao Processo Administrativo no 026/2019 e I 
Inexigibilidade a° 005/2019. 
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5.2. - A vigéncia deste Contrato será pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de 
assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

5.3 - 0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Péblicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo máxirno de vinte (20) vinte dias, contados da data de 
sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1. - A adjudicataria CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigacôes, as seguintes sançOes, graduadas conforme a gravidade da infraçâo, sem prejuIzo de 
sançôes civis e criminais, se for o caso, de acordo corn a Lel 8.666/93, em sua atual redaçAo, 
apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Adverténcia, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas inegularidades, para as quais haja 
con corrido. 

b)Multasdeate: 

bi) 0,20% (vinte decimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ate o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse contrato. 

A multa dobrará a cada caso de reincidência, nAo podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse páblico e da possibilidade da rescisAo contratual; 

SuspensAo temporaria de participaçAo em IicitaçAo e impedimento de contratar corn a 
AdministraçAo, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçôes nAo previstas na Iegislaçäo 
vigente. 

1) Declaraçao de inidoneidade pam licitar ou contratar corn a AdrninistraçAo Püblica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitaçAo 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
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contratado ressarcir a AdministracAo pelos prejuIzos resultantes e a$s decorrido o prazo da 

sançAo aplicada corn base na alinea anterior. 

0 valor de cada multa sera atualizado monetariarnente, caso haja fator de reajustamento de 

preços vigente no rnês em que cessar o motivo que the deu origem. 

As multas previstas na alinea "b" poderAo, a criteria da AdministraçAo, serern aplicadas 

isoladas ou conjuntarnente corn outras sançöes, a depender do grau da infraçAo cometida pelo 

adjudicatário. 

Quando aplicadas, as multas deverAo ser pagas espontaneamente no prazo maxima de 05 

(cinco) dias üteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apOs 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Amaro - BA. 

Os danos e prejuizos serâo ressarcidos a contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado da notificação administrativa a contratada, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos os prazos de execuçAo do objeto do contrato que tiverern sido concedidos pela 

autoridade contratante, a contratada ficará automaticarnente impedida de participar de novas 

iicitaçöes enquanto nâo ressarcir as danos causados a AdministraçAo Püblica Municipal ou 

cumprir a obrigacAo antes assumida, scm prejuizo de outras penalidades. 

6.2. - A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraçâo 

Püblica será de competéncia do Prefeito Municipal de Santo Amaro - BA, as demais penalidades 

serAo de competéncia do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em apreco a Secretãria Municipal 

de Cultura e Turismo. 

6.3 - Em caso de pagamento de valor antecipado e, havendo a desistência da 

CONTRATADA ou nAo apresentacão da banda/artista, na data estipulada, a 

CONTRATADA, deverá efetuar esta devoluçAo no prazo máximo de 48 lioras, apes a data 

de sua apresentacAo elou desistência prévia. 

6.4 - No caso da nao apresentaçAo, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua vontade, 

comprovados, tais coma catastrofe, calamidade páblica, acidente, impossibilidade de acesso an 

local do evento, principalmente geradas par condiçoes climaticas, fica estabelecida como soluçäo 

para a hipótese, a designaçAo de urna nova data para a realizaçAo da apresentação, sern qualquer 

onus ou multa contratual, ou devotução da irnportância paga pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA. 
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PARAGRAFO PRIMEH4O - A CONTRATADA declara haver levado em conta,  na 

apresentaçAo de sua proposta, os tributos, contribuiçOes fiscais, para-fiscais, emolumentos, 
encargos soclais e todas as despesas incidentes sobre a compra do material, nAo cabendo 
quaisquer reivindicaçOes devidas a erros nessa avaliaçâo, pam efeito de solicitar revisAo de 
preços por recoihimentos determinados pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuizos 
decorrentes de paralisaçOes na execuçäo do serviço, salvo na ocorrêneia de caso fortuito ou de 
força major, scm que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislaçäo vigente, quando cornunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (q.uarenta e 
oito) horas da ocorréncia, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA - DO FOlIO: 

10.1 - As partes contratantes comprometem-se an integral cumprirnento deste Contrato de 
PrestaçAo de Serviços, por si, herdeiros e ou sucessores, elegendo o Foro da Comarca de Santo 
Amaro, Estado a Bahia, corn a exclusâo de quaisquer outro, por mais privilegiado que seja, pan 
conhecer ou dirimir as questOcs suscitadas deste instrumento. 

10.2 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firmarn a presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e pan o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a faze-
10 sempre born, firme e valioso. 

SANTO AMARO - BA, 22 de janeiro de 2019. 

CONTRATANTE 

FLAVIANO R011 DA SILVA BOMFIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 

VISIONMAIS COMUNICAçAO Wfl!TOS  LTDA - ME 

FERREIRA NETO 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14222.566/0002-72. 


